
364
DOM/ES - Edição Nº2.443
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Consórcio Público Para Tratamento e 
Destinação Adequada de Resíduos Sólidos da 

Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo - 
CONDOESTE

Aditivo

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO TERCEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONDOESTE 
N.º 003/2022.

O CONDOESTE-CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO 
DOCE OESTE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Inscrito no CNPJ sob o N.º 11.422.312/0001-00, 
com sede na Praça Isidoro Binda, N.º 04, Bairro 
Vila Nova, Colatina/ES, neste ato representado pelo 
seu Presidente  Sr. João Guerino Balestrassi, 
Brasileiro, Prefeito de Colatina/ES, portador do 
CPF N.º 049.596.126-49, e RG N.º 598.897-SSP/
ES, e, do outro lado, a empresa TRANSMAR 
CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o N.º 31.737.398/0001-77 com sede 
na Avenida Jerônimo Monteiro, N.º 490, Sala 211 
e 212, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-002, neste 
ato representada pelo Sr. Gustavo Barbosa 
Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador do CPF N.º 105.436.837-61, residente e 
domiciliado na Rua Diógenes Malacarne, N.º 200, 
Praia da Costa, Vila Velha/ES, CEP 29101-210, 
concordam em rerratificar o 3.º Aditivo ao 
Contrato N.º 003/2022, nas condições a seguir 
estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA
1.1. O presente Termo de Rerratificação tem 
por finalidade retificar o valor constante do item 
3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo 
ao contrato N.º 003/2022, passando de R$ 
1.538.929,72 (um milhão, quinhentos e trinta 
e oito mil, novecentos e vinte e nove reais e 
setenta e dois centavos) para R$ 1.566.430,14 
(um milhão, quinhentos e sessenta e seis 
mil, quatrocentos e trinta e reais e quatorze 
centavos), passando o Item 3.1 a viger com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. O valor constante do Item 3.1 da Cláusula 
Terceira do Contrato de Prestação de Serviços 
firmado fica acrescido do valor de R$ 126.104,86 
(cento e vinte e seis mil, cento e quatro reais 
e oitenta e seis centavos), visando custear o 
pagamento das despesas decorrentes dos serviços 
executados no período da prorrogação de prazo 
de trata a Cláusula Primeira do presente Termo 
Aditivo, passando o valor global do contrato para 
R$ 1.566.430,14 (um milhão, quinhentos e 
sessenta e seis mil, quatrocentos e trinta e 
reais e quatorze centavos).

CLAUSULA SEGUNDA
2.1. Ficam ratificados os demais termos do contrato 
em referência, não alterados pelo presente Termo 
de Rerratificação.
E, por estarem justos e contratados, assino o 

presente Termo Aditivo em três vias de igual teor 
e forma, para igual distribuição, para que produza 
seus efeitos legais.

Colatina/ES, 23 de janeiro de 2024.
JOÃO GUERINO BALESTRASSI

Presidente CONDOESTE
Prefeito de Colatina

GUSTAVO BARBOSA GUIMARÃES
Sócio Administrador

TRANSMAR CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Protocolo 1252443

Consórcio Público PRODNORTE

Errata

ERRATA 01/2024

A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO simplificado 
nº 01/2024, publicado em 02 de janeiro de 2024 
https://ioes.dio.es.gov.br/dom, pág.399, edição 
2.424, file:///E:/dom_amunes_2024-01-02_
completo.pdf, nomeado pela PORTARIA nº 
018/2023, resolver retificar os anexos III e IV, 
em virtude de erro material, onde não houve espaço 
para atribuição dos pontos aos cursos do item III 
elencados no anexo II, estendendo os prazos de 
inscrição até 23:59min do dia 29/01/2024.

Pinheiros/ES, 25 de janeiro de 2024.

COMISSÃO PROCESSO SELETIVO
PORTARIA 018- 2023

ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nº DE INSCRIÇÃO:________________________ (preenchido pela 
administração).
DATA DA INSCRIÇÃO:____________HORA:______.
TOTAL DE PONTOS DO CANDIDATO: ________________________
________________

2. DADOS DO CANDIDATO

2.3- INFORMAÇÕES BÁSICAS
NOME COMPLETO: _________________________
DATA DE NASCIMENTO: ___________________ CPF: 
________________________
NACIONALIDADE: BRASILEIRA SEXO: (     ) F ( X ) M (    ) Não 
declarado
NOME DO PAI: _________________________
NOME DA MÃE: ________________________
QUANTIDADE DE FILHOS E/OU ALIMENTANDOS EM IDADE 
INFERIOR À DEZOITO ANOS OU MAIORES INCAPAZES:                  (      
)______________

2.4- DOCUMENTO DE IDENTIDADE
TIPO: (     )RG (      ) CTPS (       ) CNH (     ) OUTRO:
Nº:                                             DATA DE EMISSÃO:                                  ÓRGÃO 
EMISSOR:                    UF:

2.5- CONTATO
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